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Matéria	 DIFERENÇAS DE CONTRIBUIÇÕES

Recorrente	 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CARIRI SHOPPING CENTER

Recorrida	 DRJ-FORTALEZA/CE

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÓES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/2003 a 30/11/2006

CONTRIBUIÇÕES SEGURADO EMPREGADO E CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL. OBRIGAÇÃO RECOLHIMENTO. Nos termos do artigo 30,
inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei n° 8.212/91, vigente à época, a empresa é
obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, descontando-
as das respectivas remunerações e recolher o produto até o dia dez do mês
seguinte ao da competência.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. Tendo o fiscal autuante
demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento,
oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem
como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato
administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo
142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.

NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. LIVRE CONVICÇÃO
JULGADOR. DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
Nos termos do artigo 29 do Decreto n° 70.235/72, a autoridade julgadora de
primeira instância, na apreciação das provas e razões ofertadas pela
contribuinte, formará livremente sua convicção, podendo determinar
diligência que entender necessária, não se cogitando em nulidade da decisão
quando não comprovada a efetiva existência de preterição do direito de
defesa do contribuinte.

PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. A produção de prova pericial deve
ser indeferida se desnecessária ou protelatória, com amparo no § 2 0, do artigo
38 da Lei n° 9.784/99, ou quando deixar de atender aos requisitos constantes
no artigo 16, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.	 11, Cirl
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4 a Câmara / l' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares suscitadas; e II)
no mérito, em negar provim	 ao recurso.

ELIAS SAMP O FREIRE - Presidente

. ifflis ph..:a.,.._.i.o..,•_,,,,_._:_.,•
RYC • *iiriIiidet "-" --QUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA — Relator

Participaram, ainda, do pri sente julgamento, os Conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, Kleber Ferrei • de Araújo, Cleusa Vieira de Souza e Marcelo Freitas de Souza Costa.
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Relatório

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CARIAI SHOPPING CENTER,
contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo
administrativo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 5' Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento — DRJ em Fortaleza/CE, Acórdão n° 08-12.889, que
julgou procedente o lançamento fiscal referente a diferenças de contribuições sociais devidas
ao INSS, correspondentes à parte da empresa, do financiamento dos beneficios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do
trabalho e as destinadas a Terceiros, incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas aos
segurados empregados e contribuintes individuais, em relação ao período de 01/2003 a
11/2006, conforme Relatório Fiscal, às fls. 50/52.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito NFLD, lavrada em
25/09/2007, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$
97.809,35 (Noventa e sete mil, oitocentos e nove reais e trinta e cinco centavos).

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 106/114, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisão recorrida,
argumentando ter incorrido em preterição do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de
determinar a diligência requerida em sede de impugnação, indispensável ao deslinde da
controvérsia, bem como não apreciando todas as alegações suscitadas na sua peça inaugural,
malferindo os princípios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do devido processo
legal administrativo.

Insurge-se contra a exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do
feito, por entender que os valores admitidos como salário de contribuição, ou seja,
remunerações de segurados empregados e contribuintes individuais, em verdade, se tratam de
pagamentos efetuados as pessoas jurídicas elencadas na peça recursal, não se cogitando em
incidência de contribuição previdenciária.

Infere a contribuinte que a parte dos pagamentos não destinados a pessoas
jurídicas foram devidamente declarados, tributados e pagos mediante GFIP's, fato totalmente
ignorado pela autoridade lançadora.

Contrapõe-se ao lançamento fiscal, aduzindo para tanto que o fiscal autuante
não levou em consideração os documentos ofertados pela contribuinte que seriam capazes de
comprovar sua regularidade fiscal.
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Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tomando-a sem efeito e, no
mérito, sua absoluta improcedência.

Não houve apresentação de contra-razões.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do
recurso voluntário e passo a examinar as alegações recursais.

PRELIMINAR NULIDADE DECISÃO RECORRIDA

Preliminarmente, requer a autuada a decretação da nulidade da decisão
recorrida, por entender que a autoridade julgadora de primeira instância deixou de apreciar
parte das alegações inseridas em sua defesa inaugural, especialmente o pedido de realização de
perícia, em total preterição do direito de defesa do contribuinte.

Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, não faz prova ou indica
qual omissão que o julgador monocrático teria incorrido, capaz de ensejar a preterição do seu
direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de fato, a autoridade julgadora não
adentrou a todas as alegações suscitadas pela então impugnante.

Tal fato isoladamente, porém, não tem o condão de configurar preterição do
direito de defesa da contribuinte, mormente quando este não afirma qual teria sido o prejuízo
decorrente da conduta do julgador de primeira instância.

Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo
seguida à risca por esta instância administrativa, entende que o simples fato de o julgador não
dissertar a propósito de todas as razões recursais do contribuinte não implica em nulidade da
decisão, especialmente quando a recorrente lança uma infinidade de argumentos desprovidos
de qualquer amparo legal ou lógico, com o fito exclusivo de protelar a demanda.

A corroborar esse entendimento, cumpre trazer à baila Acórdão exarado pela
55 Turma do STJ, nos autos do HC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:

"HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE
AUTORIA. NULIDADE DA SENTENÇA. LIVRE CONVICÇÃO
MOTIVADA DO MAGISTRADO. ORDEM PARCIALMENTE
CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA.

2. O só fato de o julgador não se manifestar a respeito de um ou
outro argumento da tese defendida pelas partes não tem o
condão de caracterizar ausência de fundamentação ou qualquer
outro tipo de nulidade, por isso que não o exigem, a lei e a
Constituição, a apreciação de todos os argumentos
apresentados, mas que a decisão judicial seja devidamente
motivada, ainda que por razões outras (Principio da Livre
Convicção Motivada e Principio da Persuasão Racional, art.
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do CPP). [.3" (Julgamento de 09/08/2007, Publicado no DJ de
10/09/2007)

Nesse sentido, basta que o julgador adentre às questões mais importantes
suscitadas pelo recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua
decisão tenha plena validade.

No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz à
colação inúmeras alegações que não são capazes de rechaçar a pretensão fiscal, vinculando-se,
inclusive, à outras notificações fiscais. Assim, não se pode exigir que o julgador exponha e
refute tais razões infundadas ou ilógicas.

Pugna, ainda, a recorrente pela decretação da nulidade da decisão recorrida
sob o argumento de que a autoridade julgadora se baseou nas informações e documentos
constantes dos autos, privilegiando tal documentação em detrimento dos argumentos e
elementos colocados a sua disposição na impugnação, impondo a conversão do julgamento em
diligência para produção de provas indispensáveis ao deslinde da controvérsia.

Não obstante o esforço da recorrente, sua irresignação, contudo, não merece
acolhimento. Ao contrário do que alega a contribuinte, a autoridade recorrida não privilegiou o
lançamento em prejuízo das razões e documentos apresentados pelo então impugnante.

Observe-se, com relação aos documentos e razões ofertadas pelo
contribuinte, que o julgador de primeira instância foi muito feliz em sua decisão, tendo em
vista que cabe exclusivamente a ele conceder a força probante que assim entender. A
documentação constante do processo se presta justamente para formar a convicção do julgador,
podendo interpretá-la da forma que melhor entender, refiná-las ou desconsiderá-las, de acordo
com sua convicção, conquanto que de forma fundamentada. Aliás, é o que determina o artigo
29 do Decreto 70.235/1972, como segue:

"Seção VI

Do Julgamento em Primeira Instância

L.1

Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora
formará livremente sua convicção, podendo determinar as
diligências que entender necessárias."

Assim, o pleito da recorrente não tem o condão de macular a decisão
recorrida, porquanto o julgador de primeira instância procedeu da melhor forma, exarando
decisão fundamentada, debatendo acerca das razões pertinentes lançadas pelo contribuinte,
formando livremente sua convicção, nos termos do dispositivo legal encimado.

PRELIMINAR REALIZACÃO PERÍCIA

Quanto ao indeferimento do pedido de diligência para produção de prova,
igualmente, decidiu acertadamente o ilustre julgador de primeira instância. Em que pese a
então impugnante, a princípio, atender os requisitos para concessão da perícia, inscritos no
artigo 16, inciso IV, do Decreto 70.235/72, a autoridade recorrida já tinha formado sua gt,
convicção no sentido de manter o lançamento fiscal com base nos demais documentos
constantes dos autos, sendo despicienda a produção de prova pericial.
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Com efeito, a realização de perícia se faz necessária quando indispensável ao
deslinde da questão, não se prestando para fins protelatórios, o que impõe o seu indeferimento
nos termos do artigo 38, § 2° da Lei n° 9.784/99 c/c o artigo 16, inciso IV, § 1° do Decreto
70.235/72, in verbis:

"Lei 9.784/99

Art. 3&

§ 2° Somente poderão ser recusadas, mediante decisão
fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando
sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias."

"Decreto 70.235/72

Art. 16.

IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação
profissional de seu perito;

§ I° - Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
IV do art. 16."

Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia ao contribuinte ao ofertar
a sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o
fazendo, é de se manter o lançamento, corroborado pela decisão de primeira instância.

Registre-se, por fim, que o contribuinte em seu Recurso Voluntário, a
exemplo das fases anteriores do processo administrativo, não apresentou qualquer
documentação capaz de comprovar que os valores lançados não condizem com a verdade.

MÉRITO

No mérito, pretende a contribuinte a reforma da decisão de primeira
instância, a qual manteve a exigência fiscal em sua plenitude, aduzindo para tanto que a
autoridade lançadora deixou de observar que os valores admitidos como base de cálculo das
contribuições ora lançadas, em verdade, se destinavam as pessoas jurídicas qualificadas em sua
peça recursal, não havendo, portanto, que se falar em incidência dos tributos exigidos.

Ainda em defesa da decretação da improcedência do feito, assevera que o
fiscal autuante não considerou os recolhimentos efetuados pela contribuinte, relativamente aos
tributos efetivamente devidos e declarados, impondo seja retificado o débito ora guerreado.

calV
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Inobstante os argumentos da contribuinte, seu inconformismo, mais uma vez,
não é capaz de rechaçar a exigência fiscal em comento. Do exame dos elementos que instruem
o processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se
incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.

Com efeito, em que pese lançar referidas assertivas, a contribuinte não trouxe
à colação qualquer prova de que as importâncias ora tributadas se destinavam a pagamentos a
pessoas jurídicas. Assim, não merece acolhimento sua pretensão, uma vez que apoiadas em
simples argumentações sem qualquer comprovação documental.

Ora, o simples fato de qualificar as pessoas jurídicas que teriam sido •
destinatárias dos pagamentos, não é capaz de comprovar a alegação da contribuinte. Observe-
se que em nenhum momento a recorrente fez acostar aos autos provas de suas argumentações.

Não bastasse isso, verifica-se que a contribuinte faz uma verdadeira confusão
ao tratar da matéria, suscitando questões a propósito do mérito de outras Notificações Fiscais
contra si lavradas, as quais não são o cerne da discussão no processo administrativo em
epígrafe. Aliás, apesar de argüir inúmeras ilegalidades e/ou irregularidades na conduta da
autoridade fiscal ao constituir o crédito previdenciário, a recorrente em momento algum logrou
comprová-las, ficando suas argumentações apoiadas em meras opiniões pessoais, desprovidas
de qualquer amparo fálico ou legal.

Por fim, quanto aos recolhimentos efetuados pela contribuinte, como restou
devidamente demonstrado no Relatório Fiscal e, bem assim, na decisão recorrida, já foram
devidamente apropriados pela autoridade fiscal por ocasião da lavratura da NFLD, conforme se
depreende dos anexos RDA e RADA, às fls. 20/36.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o
lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe suportaram, ou melhor, os
fatos geradores das contribuições previdenciárias ora exigidas, não se cogitando na
improcedência da exigência fiscal.

Dessa forma, não há se falar em irregularidade e/ou ilegalidade no
procedimento adotado pela autoridade lançadora ao promover o lançamento, uma vez que agiu
da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.

No que tange às demais alegações da contribuinte, não cabe aqui tecer
maiores considerações, porquanto não são capazes de macular a exigência fiscal em comento,
eis que desprovidas de qualquer amparo legal ou lógico, bem como já devidamente refutadas
na decisão de primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo pra si o
ónus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, mediante documentação hábil
e idônea, não há como se acolher a sua pretensão.
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Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine em consonância com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão recorrida e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância,
pelos seus próprios fundamentos.

Sala das S -6es, em 7 de julho de 2009

. 111 :MI) i....ill
RYCARDO 4 • . ., = • I GALHÃES DE OLIVEIRA - Re • or
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